
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.531 

De 29 de junho de 1.966 

I -Confere o titulo de "Cidadao Ara 
rPquarense",ao Exmo.Sr.Dr. Cid -
Guimarães Leme, DD.Delega.do Regio 

f -nal de Pol~cia de Araraquara. 

Artigo 12 - Nos t~rmos da lei municipal nu 
mero 843, de_4 de ag~sto de 1.960, fica. conferido o ti~ 
lo de "Cidadao Arara.qu$,rense",ao Exmo.Sr.Dr.Cid Guimaraes 
Leme, DD.Delegado Regional de Policia de Arnra.qu11,ra. 

Artigo 22 - Ésta lei entrará em_vig~r na
data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em centrá 
rio. 


